
PatFSl11l1lA MUNICIPAL DE NOVAICUAçU.

LEI fi 2,452 DE 07 DE JUNlIO DE 1993.

-qollCe<la perpetuidada i sepultura 577, Quadr. 31 <10 Celaité ••:iD
de \fov. II ••••'u".
AUTOR: Venado •.• KAIlGAREnI LYDU DE lIOllAES

A CÃllARAH\lNICII'AL DE NOVAlCUAÇU, POlI SEUS REPRESE!ITAN
TES LECAIS, DECRETAE EU SANCIOSOA SEGUINTE LEI: . -

. Art. 19 - Fica concedida pnpetuidade à sepultura 577,11
Quadra 31 do Cemitério de· Nova Iguaçu, onde se acha •• inu ••• dos
os reltos mortais de NILSON SILVA 'roBlAS e•• 14 01•• _rço de
l~O. . -

Art. 29 - A falÚlill de NILSON SILVA TOIlIAS fie ••• asselu
rados tódos os direitos decorrentes d. perpetuidade ele . que
trata o Artigo I.r\terior.

A'Ct. 39 - E.sta Lei ent'C'arã em. vigor na data de .u& publi
caçio. -
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